
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 565.456 - MG (2014/0206929-6)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : SINDICATO DOS PROFESSORES DE UNIVERSIDADES FEDERAIS 

DE BELO HORIZONTE E MONTES CLAROS - APUBH 
ADVOGADOS : JOSE LUIS WAGNER  - DF017183 
   LUIZ ANTONIO MULLER MARQUES E OUTRO(S) - DF033680 
AGRAVADO  : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DOS 
ARTIGOS 458 E 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA.  LEIS 
10.697/2003 E 10.698/2003. REAJUSTE GERAL DE VENCIMENTOS. 
ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO SENTIDO DA 
JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO STJ. 
1. Não há falar em violação dos artigos 458 e 535 do CPC/1973, porquanto o 
acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito das 
questões relevantes para a solução da controvérsia.
2. O STF, em sede de reclamação, decidiu que a determinação judicial de 
incorporação da vantagem referente aos 13,23% (Lei n. 10.698/2003) importa 
ofensa às Súmulas Vinculantes ns. 10 e 37 do STF. O STJ, por sua vez, alterou 
entendimento anterior para declarar que o referido reajuste não é devido aos 
servidores públicos federais.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente) e Napoleão 
Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator

 

  

Documento: 103941693 Página  1 de 1

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 5E8A6AA0-F79D-4EE4-BCDD-EF956596BA6E


